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Resumo 
 
O alargamento, desde 2006, da rede de centros de reconhecimento, validação e certificação de 
competências a escolas e centros de formação profissional em todo o país, tem feito com que 
um número crescente de imigrantes dos PALOP procure esta medida como uma forma de 
melhorar o seu nível de escolaridade. Estes candidatos evidenciam muitas dificuldades ou 
obsolescência dos conhecimentos adquiridos ao nível da expressão escrita e oral do português 
europeu, resultado de especificidades do contexto de ensino-aprendizagem da língua 
portuguesa naqueles países, nomeadamente, situações de guerra, um investimento rudimentar 
na formação contínua de professores de português e a interferência das línguas bantu. 
 
Para além disso, uma vez em Portugal, o Ministério da Educação atribui-lhes equivalências 
escolares que não correspondem, na sua maioria, às competências efectivamente demonstradas. 
Esta situação torna-se preocupante na medida em que, o processo acaba por reconhecer, 
sobretudo, dificuldades aos candidatos ao invés de evidenciar competências na sua língua de 
aprendizagem - o português. 
 
O domínio da língua portuguesa revela-se, assim, determinante para a certificação dos 
candidatos. Nessa medida, é determinante repensar quer o acesso, quer as soluções de 
remediação a serem disponibilizadas a estes imigrantes, uma vez que o seu grau de autonomia 
e processo de integração socioprofissional no país de acolhimento que é Portugal depende, em 
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grande medida, da evidência da compreensão e utilização do português em situações reais de 
comunicação. 
 
Urge, assim, reconhecer o estatuto de língua não materna às realizações linguísticas destes 
candidatos. É, para além disso, fundamental assumir que estes candidatos não estão em 
igualdade de circunstâncias com os candidatos para os quais o português é língua materna, bem 
como promover acções de formação de curta, ou longa duração especificamente adaptadas às 
necessidades destes imigrantes, para que o processo possa cumprir em pleno a função 
socialmente remediadora a que se propõe. 


